
Juristas criticam supremo  
O jurista Celso Bastos, es-

pecialista em direito constitu-
cional, afirmou ontem que a 
decisão do Supremo Ta-i'bun,al 
Federal (STF) de converter os 
salários de seus ministros e 
funcionários pela URV o dia 
20 é "desastrosa" do ponto de 
vista político, mas é 'contra 
versa" em termos jurídicos. 

"Uma suprema corte tem de 
ter acuidade para perceber o 
momento por que passa o 
País, e nesse caso o aumento 
que os deputados se deram é 
ainda mais grave, pois não se 
fundamenta em qualquer ten-
tativa de interpretação da 
lei", disse Bastos. "Já do pon-
to de vista jurídico, nem o Le-
gislativo e o Judiciário, nem o 
Executivo, têm argumentos 
definitivos em defesa de suas 
posiçães." 

Segundo ele, o artigo 168 
da Constituição fala da 
transferência dos recursos or-
çamentários para o Legislati-
vo e o Judiciário até o dia 20, 
mas inferir que os juízes têm 
de receber dia 21 "é uma in-
terpretação". Por outro lado, 
a MP da URV "é omissa, não 
cria normas para todas as si-
tuaçães ". Para Goffredo da 
Silva Telles, o presidente lia-
mar Franco acertou ao "invo-
car a consciência nacional 
em apoio ao plano econômico 
e contra os aumentos que difi-
cultam sua execução'. Mas 
ele reconheceu que, do ponto 
de vista jurídico, o Supremo 
"tem o direito de fazer() que 
fez". "Do ponto de vista social 
e político, os aumentos aten-
tam contra o sentimento gene-
ralizado da Nação", disse, 


